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L n 1 a9 523 , de ó de fe•ereiro de 19 76 

( DiapÕo • obre a cri a ção de doiu carr,o • na s~cret &ria da 
Câmara Kun 1o1r el) 

• 

ALC&lfAUlS CIAM D110Ll, Prefeito Mu2icipol de 

Ceapo Llapo Pooli1ta, &1tedo Ae Sãe P1ul o, de 

ocorde e•• o ••• decretou o Ca • •r• »uoiclpel 

•• 1111ão ordlaârle, realizedo e• 5 de f••• -
rolro de 1976, PlOM~LCA • 1o gu lote Leia 

ART. 19 - ri on~ criado• na Secretaria da câ-
111.tr4 Hunic i pal , oa cargos de Cloe fo do t xpedionte e Ofi • .. 

e, 
r •a i'>ectiva:r.onto, do refttrênciaa •L" o "J•,. a çuo se re
tore a lAi Munic i pal n9 llS , tlo 10 do abril de l\1 73 , I 

co~ as altera~Õos aub••quont••· 

ART. 29 - A1 despe••• dQcorrentea Ja execu;~o 
desta lei serio s.:;')Ort4daa por verba i:-rô; r i a das <!Otl\• 

çõoa o r -;• 1:1ontâriaa da Ciimar;a l!unicipal, • u;>lea ent4da ae 

ne coaaÃrio . 

A~T. 39 - !;ata lei e n trará e m v i.i:or na data 

de aua publ ica ç i o , rovo~adas con trâ-

rio . 

Publicado oo Ooportoa ato de Adaial•t 

Prefeitura Mual clpel, 0 0 1 eelo da f~~,_-.......--.., 

ll odot(~(?füJ 
Direto 

ão da 


